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Governo do Estado do Ceará 

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE 

Poder Legislativo Municipal 

INDICAÇÃO N°58i/2022 São Gonçalo do Amarante-CE, 07 de Dezembro de 2022. 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE-CEARÁ. 

APP.r.T/AÇÃO SIMPLES 
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Alison erreira Frota Filho 
Pr ;dende da C.M.S.G.A. 

Eu, FRANCISCA NAIRA SERENO RABELO, abaixo assinado, uso de minhas atribuições 
regimentais, venho respeitosamente, apresentar a V.Exa., nos termos do art.183 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante — CE, à presente indicação, 
sugerindo ao Chefe do Executivo, através da Secretária de Meio Ambiente e Urbanismo 
(SEMURB), a Substituição das iluminarias e das lâmpadas por iluminação de Led na entrada das 
Caraúbas, Paul até a Varjota. 

Nesses termos 

Pede Deferimento. 

Sala de Sessões, 07 de Dezembro de 2022. 
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Vereadora 
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Flavia LettEcia O. aos Santos 
Assessora Parlamentar/Plenário 
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